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REQUERIMENTO Nº ___/2026 

 

Requer implementação urgente de rede de esgoto no bairro Jardim Ipanema do Meio. 

 

Considerando que há anos os moradores do Bairro Jardim Ipanema do Meio vêm pleiteando 

junto ao Poder Público Local a implantação de rede de esgoto que abranja e comporte o volume 

crescente do esgoto produzido pela população ali existente; 

Nessa linha considerando que por ocasião dos Requerimentos: nº 1108 de 1998 e nº 142/1999, 

dessa forma, essas justas e necessárias proposituras já vêm completando cerca de 28 e 27 anos 

respectivamente de aniversário, e mesmo assim, ainda nos dias atuais não foram atendidas 

adequadamente; 

Considerando que ao longo dos anos da vida pública deste Vereador, é de conhecimento 

público que algumas pautas, em especial, têm sido fortemente prestigiadas ao longo desta atuação, 

por conta da sua importância para a população e para o bom andamento da coisa pública, como um 

todo, ao exemplo da preservação do meio ambiente, da dignidade dos munícipes, que permeia 

assuntos como a moradia digna; instalação de rede de distribuição de água, e de coleta de esgoto, 

saneamento básico; a iluminação pública e a instalação de rede elétrica secundárias para o 

fornecimento de energia elétrica oficial de qualidade aos munícipes, sobretudo daqueles que residem 

nas regiões limítrofes do Município de Sorocaba, como é o caso do Bairros Caguaçu, da região da 

Grande Brigadeiro Tobias e Jardim Ipanema do Meio; 

Por fim, considerando que o saneamento básico, a coleta de esgoto envolvem temas que vão 

além do interesse particular das pessoas beneficiadas diretamente pelo fornecimento desses serviços 

públicos, pois abrange a responsabilidade ambiental da coletividade, a responsabilidade ambiental e 

de outros direitos metaindividuais do Poder Público, e da necessidade coletividade de preservar o meio 

ambiente, para que ele permaneça sustentável para as gerações do presente, e também para gerações 

que ainda estão por vir. 

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, por meio do setor competente, para que nos informe, item a item: 

 

1. O setor público competente da Municipalidade sabe informar por qual razão a 

população da bairro em comento, ao menos até o presente, não tem sido 
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contemplada de maneira satisfatória com o fornecimento de uma rede pública de 

esgoto adequada? Justifique. 

 

2. A Municipalidade ainda possui acesso ao conteúdo dos Requerimentos: nº 1108 de 

1998 e nº 142/1999? Se sim, informe o que se pode responder no que toca os 

questionamentos efetuados outrora por ocasião desses requerimentos de 1998 e de 

1999 no que toca a realidade fática dos dias de hoje. 

 
3. Ressaltamos que é de conhecimento geral que o Poder Público possui limitações 

orçamentárias, que há a questão da reserva do possível e etc., mas mesmo assim, 

requeremos, com toda a vênia, que a população do Bairro Ipanema do Meio seja 

contemplada com a implantação urgente de uma rede pública de esgoto, bem como 

que o saneamento desse bairro seja condizente com a dignidade do povo sorocabano.  

 
3.1. Informe da possibilidade e prazo para início dos estudos, e da efetiva iniciação e 

conclusão das obras. 

4. Informe se a Municipalidade pode atender tal pedido? Se sim, em quanto tempo, se 

não, justifique eventuais impossibilidades. 

5. Informe, por gentileza se já existem medidas, estudos ou mesmo projetos em curso 

no sentido de instalar a rede de esgoto no bairro em comento? Justifique. 

6. Informe toda e qualquer outra informação ou dado que julgar útil para melhor 

elucidação dos pontos aqui tratados. 

 

Por fim, REQUEIRO que a resposta a esse requerimento seja feita de forma detalhada, 

relacionando as respostas com o número de cada pergunta, dentro do prazo legal, nos termos do § 

1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos e relatórios oficiais das 

secretarias ou setores competentes.  

S/S., 26 de janeiro de 2026. 

 

FABIO SIMOA 

Vereador 
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Anexo  

  

S/S., 26 de janeiro de 2026. 

FABIO SIMOA 

Vereador 
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